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Câmara Muni 	de Pirai í 
Protocolo n° 

28 MA I 2013 

.tara Municipal de Pirai 
t, Estado do Rio de Janeiro 

Livro 	Fis _ 	 
Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pirai 

REQUERIMENTO N°81/2018 

Paulo César Leandro Simplício, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativo, requer à Mesa Diretora, ouvindo o Douto 
Plenário, seja encaminhado Expediente Legislativo ao Exmo. Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando sua interferência junto à Empresa de 
Telefonia Móvel, objetivando a cobertura do sinal de celular na Rua 
Quinvale, no Bairro Vale Verde, onde há um número expressivo de 
moradores. 

O acesso a telefonia é o protagonista nas transações 
comerciais, facilidade de localização e na possibilidade de uso da 
internet, o que confere um caráter de necessidade primordial para a 
obtenção da autonomia da população de um determinado lugar. Outro 
aspecto importante é a emergência, que faz grande diferença na 
providência a ser tomada, até mesmo no salvamento de vidas em 
possíveis em acidentes na estrada. 

SALA DAS SESSÕES, em 28 de maio de 2018. 

\ 09d\ 
PAULO CÉS LEANDRO SIMPLÍCIO 

-Vereador- 
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